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MOÇÃO Nº 04/2000 
 

 

 

 

 

EGRÉGIO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE BRAGANÇA PAULISTA.  
 

 

 

 

 

ASSUNTO : Manifestação de APELO deste Legislativo, solicitando ao Chefe 

do Poder Executivo, em face da sua competência privativa para 

dispor sobre a matéria e, demais providências que objetivem a 

criação de “Banda de Música Municipal”.  

 

 

 

 

SENHORES VEREADORES, 
 

 

 

O Município de Bragança Paulista,  através de sua Administração Pública, sempre 

demonstrou primordial interesse para com a Educação e Cultura, criando através dos Poderes 
Executivo e Legislativo, instrumentos legais cujo objetivo, a princípio, sempre procurou visar o 
aprimoramento de seus jovens, na formação e constituição de seu caráter.  

 
  Nesse contexto, a participação do Poder Público se faz, promovendo eventos, seja 

cultural ou esportivo, de longa ou curta duração que, além do seu caráter imprescindível traduz-
se, em verdade, num dos  seus objetivos maiores, a educação do grande público jovem. 

 
  Assim, quando a Administração cria determinada atividade que, desperta o interesse 
de sua população, jovem, ou seja, adolescentes ou até mesmo crianças, principalmente, com 

relação a estas, cria para a sociedade a expectativa de um futuro melhor. 
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  Na verdade, o produto final dessa engenharia é, sem dúvida, a melhor formação do 
ser humano, sob o aspecto social. Poder-se-ia, sem contradição, afirmar que, investimentos na 

cultura e educação de jovens adolescentes, produz profissionais de boa qualidade que, 
certamente, enaltecerão o nome da nossa Cidade. Todavia, é preciso que o Município disponha 
de mecanismos diversos e próprios para atrair o interesse desse público alvo, que convenhamos, 

mais voltado para as crianças e adolescentes. 
 

  Por essas razões, entendemos que, no limiar do século XX, no apogeu da tecnologia, 
nossa sociedade, reclama pela ausência da cultura embalada da boa e tradicional música. Daí ser 
possível constatar haver uma necessidade de se criar uma “Banda de Música Municipal”, 

composta dos instrumentos musicais necessários, devendo o seu número ser preenchido, 
gradativamente, após a seleção dos elementos, até o limite de 100 (cem), pessoas.  O canditado 

deverá ter no mínimo 14 (catorze) e no máximo 18 (dezoito) anos de idade.  
 

  A seleção dos candidatos para ingresso na “Banda de Música Municipal”, poderá ser 
feita por uma Comissão designada pelo Secretário de Educação e Cultura composta de um 
maestro e 4 (quatro) professores, peritos do assunto. 

 
  Poderia, ainda facultar aos elementos, enquanto componentes da referida Banda de 

Música Municipal,  permanência até o limite máximo de 21 (vinte um) anos completos. Ao cabo 
deste prazo, o elemento que deixasse a “Banda de Música Municipal”, receberia um certificado 

expedido pela Secretaria da Educação e Cultura, da sua participação no conjunto, no qual 
constaria o seu conceito e grau de aproveitamento. 
 

  Para esse fim, poderia ser constituída uma comissão de 3 (três) membros, composta 
pelo maestro regente preparador do conjunto um maestro e professor, ambos da “Banda de 

Música Municipal”. 
 
  Não é preciso ressaltar que, a essência do que se pretende com tal atividade é, da 

mais alta relevância. Como é possível observar, os jovens componentes da referida “Banda”, 
permanecerão por um certo período de tempo – em regra dos 14 (catorze) aos 18 (dezoito) anos 

de idade -, vinculados a esta atividade cultural. Isto representa, um jovem a menos no mundo 
das drogas e do crime. 
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Diante do exposto e tendo em vista que a criação da Banda de Música Municipal é  

atribuição privativa do Chefe do Poder Executivo, REQUEREMOS, nos termos do artigo 168 do 

Regimento Interno, a remessa desta propositura ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

mediante manifestação de APELO deste Legislativo, solicitando de sua Excelência a adoção de 

providências no sentido de dispor sobre a criação da BANDA DE MÚSICA MUNICIPAL.  
 

 
  Tendo em vista que o pedido atende os requisitos exigidos pelo Regimento Interno, 

podendo ser apreciado pelo E. Plenário, aguardamos a manifestação dos Nobres Pares no 
sentido de sua aprovação. 

 
 
 
  CASA DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA, 

27 de Julho de 2000       –       238º da Fundação 

 
 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE,  
SANEAMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 

 

 

   a)  JOÃO SOARES SOUZA LIMA 
         Presidente 

 

 

 
a)  MARÇAL ALVES DE OLIVEIRA       a) ADILSON LEITÃO  
      Vice-Presidente              (membro) 

    

     

 

 
 
a) LUIS CARLOS FERREIRA      a) MARCO ANTÔNIO MARCOLINO 

 (  VÉIO  )           (membro) 

    (membro)   
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